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0fício n" 12412022 Canaã Dos Carajás - PA
Data: 02/07 /2A22

Cordiatmente:

Execelentíssima Senhora Prefeita do Municipio de Canaã Dos Carajás - PA.
Podendo ser representada ou em, detiberação conjunta, com a Dignissima Senhora Fernanda
Francisco Ferreira, Secretária do Fundo Municipat de Desenvotvimento Economico
SustentáveI de Canaã dosCarajás -PA.

Assunto: Pedido de Reequitíbrio Econômico - Financeiro
Contrato n'20221904
Processo Licitatorio n" 316 12021/PMCC-CPL

A empresa X0D0 C0MERCIO DE C0MBUSTIVEIS LTDA , pessoa jurídica de direito privadc,
devidamente inscrita no CNPJ sob n"27.738.907/0001-09, estabetecidil na cidade de Canaã do;
Carajás-PA, neste ato representada porseu representante [egaL que acr finaI subscreve,
Vem com muito respeito, perante Vossa Senhoria, com f undarrentos no artigo
ó5, ll, a[ínea d, da Lei n' 8.66611993 e nos demais diptomas tegais atinentes a matéria que
passa a expor, para apresentar PEDIDO DE REEOUTLíBRIO ECOruÔutCO FINANCEIRo.

I - SíNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em 2U1212021 de atguns itens; relacionados nir
editat de Pregão Etetrônico n" 14512021 CLP, o qual tem como objeto Registro de Preços para
futura e eventuat aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, Srara forne.'rsptrr
de forma fracionada, conforme demanda, viabitizando o abastecimerto dos veícutos próprio,;
e a serviço do Fundo Municipat de Desenvolvimento Economi:o e Sustentár,e[ do Município de Canai
dosCarajás, Estado do Pará.

Pelo fato da realidade vivenciada nos dias atuais, comporta u;m pedido de reequitibro
econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos insu;r'ros, conforme adiant,l
será demonstrado.

II - DO DESEOUILÍENIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Com a finatidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a

urgente necessidade do reequitíbrio, a requerente anexorr documentos (Pt;rnitha de Custos r:r

Formação de Preços, Memória de Cátcuto e Resumo por Efetivo)que comprovam a etevaçãrr
dos custos do objeto contratado, uma vez que originatmente o vator era R$5,99 (cinco reai:;
e noventa e nove centavos) e hoje documentos anexos, esta requereirte cornprova a elevaçã,r
dos custos do produto com preço médio de revenda na praça locaI de Rli8,79 (oito reais ,r

setenta e nove centavos)

Trata-se de impeditivo para a requerente conse,guir dar cr-rntinuidade ao contratrr
firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originatmente proposto está defasadtL
e consequentemente, a contratada está suportando prejr"ízos financeii'os.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequitíbrio Econômico Financeiro par;,r



â manutenção do conti-ato.

lll - D0s FAT0S !h,lPREVisÍvEts, RE"ARDADORES, !MPED|TIVOS DA EXECUÇÃO DO AJUSTADO.

É de notório corlrecimento rlue a Russia, em razão da Guerra vem sofrendo grandes
tançoes economicas, estamos fatando do segundo maior produtor de petróteo do mundo.

A Rússia é unr cos Erandes responsáveis peto fornecimento de petróteo para o mundo
e, principatmenter, pitra a própria Europa. 0 país é o segundo maior produtor junto com a
Arábia Saudita (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode
:fetar de maneira siEn!{icativa os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados
iêm ingnado sa nsões que afetem diretamente as commodities russas, inctuindo o
:orllbustívet fóssit.

Para o pesquisarior do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróteo, Gás Naturat e
3iocombustíveis (lnee,:), Rodrigo L,oão, a retevância da Rússia nas exportações do petróteo e
Cemais commodities hoje é muito maior do que nos anos de 1990. 0u seja, medidas que
raralisem direta ou irrdiretamente as exportações do combustível podem gerar distorções
,Je preços pelo nrundo.

Por que uma guerra causa o aumento de preços?

"0 brasil sofre com a atta do petróteo por dois
motivos: a Petrobras importa petróteo e derivados e
repassa reajustes por conta da potítica de Preço de
Paridade de lmportação, adotada em 201ó. E, por
conta da guerra de Rússia e Ucrânia, existem
sanções dos Estados Unidos e da União Europeia
contra o petróteo e o gás exportados pela Rússia.
lsso faz reduzir a quantidade desses produtos no
mercado internacional e aumentar preços. Atém
disso tudo, o preço do dótar também tem impacto
imediato." Fonte: site
h ttps://www. o I ib e ra l. co m/ec o n om ia/a u m e n t o - dos -
com b ustive is - e n te n da - o - g u e - ca usa - o -
e n ca recim en to -do - va lor- da - gasolina - n o - brasil -
1.512429

Conftitos etvolvu"ndo nações com importância no mercado mundiat de petróteo, como é
I caso da Rússia e, st-.;lclo ela o atvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorre uma
úez que o País pcde,'et;l[har o Ocicente ao cortar ou diminuir a oferta do combustívet.

Sendo o petniiler] uma comnrodity, o preço está atrelado as teis gtobais de oferta e
demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a oferta enquanto existe uma forte
Jemanda ou, ató Ínê,:ffro, a própria demanda cotidiana, podem fazer com que os preços
aumentem.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser considerados, uma vez que
cerfeitamente enquadrados cornCI FATO SUPERVENIENTE e de F0RçA MAI0R ou
ONEROSI DADE EXCÉ 55I'VA.
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"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como: Data d,,l

apresentação da proposta: 21112/2021 ;

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento da
empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especiat petas constanterr
atterações/etevações do custo do insumo promovidas pela Petrobras e o próprio mercado
internacional de petróleo, na venda do combustível, o que desencacieou uma onerosidade
excessiva no que consiste o regutar fornecimento do 0LE0 DIESEL S-500 para Contratante.

Tat situações em destaque, etevou todos os custos dos insurnos de forma abrupt;,
conforme documentos e comprovações em anexo.

"Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de vator de mercado, mas dg
elevacão extraordinária de Dreco.'

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presen:e contrato, causando
uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentávet.

Este fato impede a continuidade do contrato nos p:eços origirrariamante propostos, ,l
tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da etaboração das pi'rrposlas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equaçãrr

econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter
as despesas mínimas da empresa contratada.

IV - DO DIREITO AO REEOUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOCONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr é bastante percucienrte ao analisar a revisã,t
dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir como ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbri':r
econômico- financeiro do contrato em face d,ir

variação de custo decorrente, em linhas gerais, d,'l

eventos imprevisíveis 0u de consequência,;
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne força;
para compelir terceiros a operarem em prejuízo ot.t

sem lucro. Entâo, deve-se pnoceder a revisão d':

contrato se as condições da épocir da proposta sã,:r

atteradas, (...)." (ln Licitaçãrr Púbtica e Contrat,t
Administrativo,2" ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçat Justen Fitho:

"o rompimento do equitíbrio eccnôrnico-financeiro d,r

contratação tanto poderá derivar de fatos imputávei,;
a Administração como de eventos a eta estranhos.
(...) Assim, a crise econômica poderá produzir um r

extraordinária elevação de prêço de determinado;
insumos; uma greve poder;á acarretar ,:l

impossibitidade de fabricação dcs produtos; um,r
crise internacionaI poderá prrJVocôr elevação



extraordinária dos preços dos combustíveis etc."
(...)"No Brasit, o art. ó5, !1, 'd', da Lei no 8.666193,
ampliou a abrangência da teoria da imprevisão para
neta fazer inctuir os fatos de consequências
incatculáveis, o que compreende em especial a

desvatorização monetária produzida peta inflação. A
inflação pode ser um fato previsível, mas autorizará
a incidência da teoria da imprevisão quando os
índices inftacionários não puderem ser estimados de
antemão e apresentarem variação que ultrapassa os
timites das previsões genera[izadas". (Comentários
a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ,l5"

edição, pá9. 89U892 e 894).

A ideia de equriibrio significa que em um contrato administrativo os encargos do
:ontratado devern eqttivater ao qu3 é pago peta Administração Púbtica. Por isso se fala na
axistência de umr ecluação: a equa;ão econômico- financeira.

Trata-se de unt direito com Laxpressa previsão e proteção constitucionat. Confira-se o
iexto do inciso Krll do ar"tigo 37 da constituição da Repúbtica:

Art. 37 A a,lmirristração púbt,ca direta e indireta de quatquer dos Poderes da União, dos
lstados, do Dis irito FederaI e dos Municípios obedecerá aos princípios de legatidade,
mpessoatidade, nroraliiade, pubticiclade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na tegistação, as obras, serviços, compras e
llienações serão conlratados medianteprocesso de ticitação púbtica que assegure iguatdade de
:ondições a todos os irncorrentes, üom ctáusutas que estabeleçam obrigações de pagamento,
nantidas as conrlições efetivas da proposta, nos termos da [ei, o qual somente permitirá as
-'xigências de quetificaçÊio técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das
rbrigações.

E para negulamentar referrda tuteta constitucionat, a Lei de Licitações tratou de
lrever:

Art. ó5 da Lei 8.666193'0s contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
rs devidas justifir:ati're§, nos seguintes casos:"

tI
ll - por acordo d:rs partes:
t.l
d) para res;tabeler:er a relação que as partes pactuaram iniciatmente entre os encargos

lo contratado e a retrih:rição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
iornecimento, ob etivanrlo a manutenção do equitíbrio econômico-financeiro iniciatdo contrato,
1a hipótese de sobrerrirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
rlaior, caso fortrrito 0u fato do príncipe, configurando átea econômica extraordinária e
:xtra co ntratua [.

Por sua vrtZ. o -lribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto,o qual admite
a possibitidade drl revis;iro contratuaI para readequação do equitíbrio econômico - financeiro,
senão vejamos:

Equitíbrio econômico-financeiro, assegurado peta



Constituição Federal, consiste na manutenção da,;
condições de pagamento estabelecidas inicialmente
no contrato, de maneira que se milntenha estável a

relação entre as obrigações do contratado e a justa
retribuição da Administração peto fornecimento de

bem, execução de obra ou prestação de serviço. (TCt,.

Licitações e Contratos. 0rientações e Jurisprudênci,l
do TCU. 4" edição revista, atuatizada e ampliada. p. 811.)

Não há óbice a concessão de reequitíbrio econômico-financeiro visando a revisão (ou

recomposição) de preços de itens isolados, com fundamento no art. ó5, inciso !1, atínea "d", d,1

Lei 8.6óóí993, desde que estejam presentes a imprevisibitidade ou a previsibitidade de

efeitos incatcutáveis e o impacto acentuado na retação contratuat (.teoria da imprevisão); ,,1

que haja anátise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos retevantei;
que possam impactar o valor do contrato (Acórdão TCU n'1.60412015 Pl.enérrio)

V. DO PERCENTUAL DE REEOUILíBRIO A SER APLICADO NO CASO EM OUESTÂ.o

Com finatidade de demonstrar as variações ocorridas duranteassinatura do contratrt
é a presente data, segue abaixo ptanitha orçamentaria fazendo o comparativo entre o preç()

ofertado na ro osta comercial e os valores de insumos raticados no l'esente momentc

roulçÂo FrMt{cBRA Do trgtt -Pos':o xooo

I'ALOR UNITARlO

COtITRATÀDO

,ts

II

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo, nc.ias fiscais de compra,
pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e derraisdocunterr':cs necessários parâ
anátise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na equação entre der;pesas e receitas,,

outra não pode ser a conduta da Contratante se não a ds revisar o contrato, a fim de que I
Requerente tenha condições de dar continuidade ao forrecimento r:tittt b;rse nos princípio,;
do equitíbrio econômico- financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindívet reequitibrar econômica-
financeiramente a relação contratuat.
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Se o objetivo principat é reequitibrar econômica e financeiramenter o contrato, ser.í
necessário catcular quat o reftexo dos aumentos dos vatores componenters dos custos, nrt

preço finat do serviço.
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/l - DOS REQUER|ivIENTC)§ E PEDIDOS

:SS0 P0ST0, req uer-sr.,

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequitíbrio econômico financeiro,
:onforme planitha e prCIvas em anexo;

Caso assirn não entenda, requer a tiberação do compromisso, tiberando a empresa do
Íornecimento do item, sem a apticação de quatquer penalidade.

Nestes termos, pede deferirnento.

Canaã dos Cara.i;:is - PA,()2 de Julho de Z0ZZ.

XODO COII4ERCIO DE

COMBUST'VEIS

LTDA:277i8907000109

A5sinôdo de forma digital por
XODO COMERCIO DE

COMBUsTIVEIS

LIDA277389070001 09
Dados: 2022.07.02 I 0í5:50 {3'00'

a

1

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
2t.t38.90U0001-09

t



.Uà[.

ceRnoÃo NsciÂitv* ne nÉaros RE[-&Ttvos Aos rRrBUTos FEDEHÂm r À píua*
ATIYá g* ux$o

f.iome: XODü (:Ofil{:§{}l0 DE COiltEiU§TlVEl§ LTOA
*fi PJ: [7,73S.T07/*0# *'4§

Éessalvado o direritç de a Fazelda Í'lacicnal cabrar e intcraver quaisquer dívidas de
;-*sponaabiildace dr, *;J.,erto p*s*ivo arirna identifirado que vierern a s*r apur*dao, É cerlificad* qu*
não cunstam pçindêr,r:i;,s em sÊu non1e, relativat a créditos tribt tários administradoa pela Secretaria
,Ja Receita í*dera, r;,:r Brasil {Rf fti e a inscriçôes sm Dívida Ativa da Uniâo {§AU) iut'tto à
ürocuradoria-G,§ral,Ja í'azenda Nacicnal {FGFI{}"

t$[N§'r*H*§ 0A rÂzEhêt]A
Secretaria da Receita :ederal do Bra*il
F'rocu'aCsria'Geral da Fazenda ilacion*l

[:ta certidáo é yáih;r pâía o estahelecimento matnz e sua$ filiais e, no câso de ente federativo, para

trdos çs árgáor; e íir.;iç* públieos da administraçâo direta a ele vinculsdoo. Refere-ee â situaçãCI do
suleito passiva nr árnhito da RFB e ca PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sosieis prevista*
nas alíneas'a'er'C'rl: ;:aiágrafo únicr dc art. 11 da Lei n§ A.212, de ?4 de julho de 1991.

Â aceitação 6as1s r;sr'íicáo e*tá conCicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnlernet, nos
*nder*ç*s <htt;r:r/rÍb ç*v bp ou <http ;/lwww^pgfn.gov.br.

tertidãs emitída Eratuir.amente com b.rse na Portaria Çonjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t10QAÁ.
§.rnitida às 08:ã?:33 ,Jo :lia 2$ç*nA2'à. <hor* e data de tsrasllia>.
\rálida atá ?ZtQ?t|AZi
Càdígo de csnlCIls da certidâo; 0CBF.F?EE.7S§4,CE1F
*u*lquer rasura su enrcnda invelidará Êste dooum*ntü.
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§rrüu/zuil;c Iu:bz h§pÍ/app.sofa.pa. gov.brlenri*sao {êítidâo/§mitirCerli* a c. aüic r r

s§âvrÇü üRÂTrJrrü

i{
*iti*
Ir**<)

CÜV§R}JO NO §§TÁNN NO PARÂ
§I]CR§TÂ,RI,A" D§ ESTADO DA I.AZENT},q.

Nnm*r XOn* (Ç,M§RÇ10 nâ (OMBUsTIVstrs t.TI)Â
Inscriçãa §strdual: I 5.§63.450-0
CNPJ: 27 .73X.90710Sül -ü9

Ressalv*do o direito dr a Farenda Fública Hstadual ç*bnu.e in.screr,,*r qu;rixq*er dívitlas dt:
responsabilidade do sr,rjeito pasrivo acima ideoti{ieado que viercsr l ser apurarlas, t:
certilicado $Ie NÃ(} COI§§TA&I, âtê a prese*te clnta, punciônci;rs urn seil ilo§r*.
relativanrente âüs debÍtos adrninistrados pela §ecretaria fix*cutiva de [;srlrl* ei:r Faeenda, dr
nâturszü tribuu{ria, incritos ou não na l}ivida Âtiva.

Á pre*ente Clertidão, emitida n$§ terrrrss do Decrçtu n.o 3.4?3, tle 2$ tle r*ienrbr* dç ?ü06 . r
da Instruçâo lf§rmativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 200ô" §oments prsriurjrá efbil*x ;ttrlot! ír
e*nÍiru:r:lação de sua autcnticidade, pela Inüernet, no Fqrmal d* $r:rviça rk sr:*r*tr*rin llxeEutiva
de Estsdo da Fazenda no endereço elet$nico www.sef*.pa gov.br.

tmitids às; lü:52:47 do dia 0l/ü912úI2
Yátid* lté: 28l$?l?023

Nümera dn Certidfro: 7ü?CI32ü{l08 l3.l4S-}
côdign dr controle ds Âut*nficidade: AFFD8E5D.7?2533§1.A56§B() t1.r:.Â"?l$EI)

übserv*çiio:
- Nul t#rÍllos da legisloção pertinente a presentç Certidão p*derá, ind*rpe;ql*çr* r3e n*tificuç*ri
pr*viâ" xer cass*da qu*ndo, dcnfro do período d* validadç tl",rem verifiis riir; as hipôtes*s
prcvisfas nü a$. s" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 rls ourubro dr: ,lixi&. ($r]1$ t*mbén:
em de**n"ênci* da suspensâo rtre r*ediiia liminar.

- À casxação da csrtidâc será sfetuada de oficin, dçvenrtru ssr dada * puh,i-"i:ilr-le rJ*r íat* por
mei$ de consulfir públiea no endrrcç* *letrôniça www.scfb.pa.gt v.bi.

Válida em tcdo tcrritóri* pârilrnriç.

§HRVIÇ0 üRl{IUiTü

l

1

li:í.{

hltp* flapp.xela. pa. go\J.brierrrirsâ§4ertidãâlêmítircefiidas.action ,,2

NÂTURIi;T.4,



ülitl$i?t)::d lü't32 ntp§ /rapp.§âra"pa.gorr.brí§§1r§§a*"c*Ítt6asremi§fd;êíitdÊo,8§tto§

§HnvrÇü cRÁrulT*

i{
t\rit*".**

túy; i
reglv

U

GOVHRNü DO Ê§TÂDü NO PA§,A
§Hf RETARIÂ N§ §§TÂNO P,{ TÂZENDA

rT: R]'II}. \ O § EGÀ:I'I\,A DS N

Nsme: XODO (:OMI;RCIO DE COMBU§TIV§I§ IjT§À
Insrrição Est*dual: ] :i.563.45{"}-t}
{i§PJ ; 37.?38.9071{.}'Xl l -09

Ressalvado o direitc rle * Irazenda I)úblicn Estââml ç*brer s inscrever quaisquer dívidas de
resp*nsabilidad* dr; ir{ciÍo passirc acima identifiead* que vierem a ser apuradas, é
r,:*rtifiçarto qus N..1{} CON§TÀ§!* até â prer*nt* data" pendôncias em ssu nomc,
relativanrrnte ilüs dehrtr:,s administrinlos pel* §ccrçraria Executiva de Estado da Fazenda, de
üi!tur^ç?â nãCI tributárir. rnçritos na Dívida Ativa-

A pre*entr: ClertíLlâ*. c:rritidn n*§ tcrnros do llccrnt* n.o ?"473, dn ?9 dr sctembr* de 2{}06 , e
d* Inlitrmçilç lçormatir i, ft." 0019, drs 5 de üutubr* d* 3006, s*rnente produzirá efeitos aptis *
c*nl"irntaçãn d* sua aull:ntir.:idarÍe, p*la Int*meÇ n* P*rtcl de §erviçu da §ccrstsri* Executiva
dr: l:.xtado da Ia;:*:nelrr lt:{i ündersçu eirtrôui*o wrxr.sef}"p*.g*v.br"

ünritidr à*: lt):ii2:47 ri,.r dia 0ll09l?üt2
Válidr rté: 2filt)2/2{}?"i

I'iúrntro tla Certidân:'1fi!fi!26808: 2l4S-0
Códigtt dc Controle rft: Auüenticidade: ?4fi§EA9F.6SÍ*23§5B.0F3D6ED0.C43F0lCA

$trservaçâol
* lios ternlos cla legrslaç;io p*rtinentç .i. presents Certidão podsrá. independente de noti{icaçâo
pr*r'in, §er çassa,.ln quar,Jo" çleufro drr p*ríodo dç v*lida& fçrem verificadas as hipôtsses
pre"'istas no art. 9o dn lnstruçâo Norrnativa n.o 0S19, de 5 de ffutubro de 200ó, como tamtrem
ern *ecorrêncir <la suspcnsâo dç medida liminar.

- A cassaçào du r;{rrtirlli' será efetuaria de oficio, devendo s*r dnda a publicidade do fato por
mciLr d* consulta púhl'cir no cndercçil elstrônieo wrarw.sefa.pa.gov.br.

Vrilida em toclo território perÍl§!§e.

SIlRVIÇO GRATUITO
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Emitida às 10:47:15 do dia 01109/2022

Vâlida até UnAftAZ2

Código de Controle da Certidáo/Número S48í4849823C9E3?

0erlidão êmilida srâtuitãmente.

Âtençáo, qualquêr rasurs ou emenda invalidará e6te docurnênto.
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0110s.:ir" l? 1: {t{i Oon*uRa Rêsulârtdsdê da Ernpriegedor

§ presentr certificado não seÍ-virá de prova csntra cobrcnça de
queisquer d*ritos referertes a contribuições elou encatsos devidos,
de*çrr-enteg rias obrigaç§es Çorn o FsT§.

V*llda de: 23 / *8/2A22 a ;.1í O9/ 2O22

§ertif i caçái c l* fi merçl 2 S I 2 082 3 0 34§383 66}qüg 4

Informaçãc sl:tida em 01,tü9/2022 l1:06:37

A uti{izaçiic rt*ste certiíicadp pam os fins previstas em Lei esta
condiciorarl;r a veriflcação de autenticidade no site da caixa:
wwrry.caixa.grv.br

)bb

Cerfificcdri rJr Regularid*de
da FCT§.. {lRF

Ir*cr[çâoi r7.?3s.§orlos,31-oe
§arão §oçí;rl:xooo coMERdÍo DE coÍrtBUsrIVEIs LmA
§ndereço: Âv Dos PIoNrtRü§ 1291 cENTRo / CANAA Dos cÂRA,As I pÀ I 68537-

i)0il

A caixa ãr:crôinica Federa!, no uso da atríbuição que lhe confere o Art.
7, da -ei u"11"36, de 11 *e maio de Í.990, certifica que, nesta data, a
*í§prÊíô âr;iirrfi identifica,Ja encontra-se em sitrração regular perante o
Fund* Se {iiar*ntia do Ten:po de servica - fGTs.
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CENTTD"LO IIEGàTIVÀ DE D§8TTü§ TR.â§.8Tfr:I§:iAS

Nllme: XO§S COM§RC:0 §§ frOMBU§T} I§ L?üJl íMÀ,TRIU 11 irlt,l"âI§)
CNPJ: ??. 738.90?/0001,*ü§
Certidão n" : 2A791933 12A22
Expedição: a:./§§/3,A22, ã* l-1,:05:18
VaLÍdade: â8/s2 /2,ü23 * :.§0 {cento e «:i-renia) días;, contados da da:x
de sua expediçâo.

Certifácâ*§ê qile XODO COü§RcIo §§ CotlBIr§rIvEIs l.lf§e iüÂr§f, E fIÍ,IâISl ,

ánscrit* {a} Re: C}íp,, **h o 11ê 2?"?38, Sü?l§ü01*0s , lt.ã,o tê!{sÍÀ r{im{}
inadimg:}.ente nü Banco til*sional de Deved,ores T::*nalnist.a*"
Certid§o ernitida com base nos arLs. 642*À ê 8S3-Ã da Cr:nsali.claçã*
das L,eis do Trabalho, âerêscentados pelas Leis r,*. s "-.2,44Ç12fi1I *
t3"46?1301?, § xr.o Ãlo ü3"/30ââ da (G.Íf, dê 2L de iiine:irc r1e 2ü:}:i.
0§ dados cons?antes dest,a Cert.idão sãe: de re§!:ürsabilidade dos
Tribunais do Trabalhn.
tlo ca*o de pessna jurídica, a Certidão .xcesta a á::r{}rer;â §t{r reiaçãc
a tod$s ss selr§ es§abelecimenco§, agâncin* ou f i:.,j.*is,
& aceiLaçâo dssta cert.idão cond,iciç:na*se ã v$r: f ir:açâo tJ* s.1}â

autentàcidade no portal do Tribunal §upericr: ri,r Trabal"ho nã
Internet {hetpI I /www.tsL. jus.br} .

Cert,idã* emi*ida gratuitamente,

1

I}rro§xâÇão nlPÕnTâlsr§
no Bag:co Nacional- de Sevedores Trabaihistas r:;rnst.am os cl*rto* A
nece**ârios â identificação das pes§."lâê sat:;::"r.i,* § j*rÍdir:a*
inadir*plentes perante & §usfiÇa do Trahralho qu*r:]te: êrs *hrigaçÕes
estab§1êcidas em sentença condênatória iransitad* *m 'julgado üu *ir
acordos judiciais trabalhist*.s, incir:sive !r.{: (:cn(:er:rente ü.üs
recol"l:imentos pnevidenciários, â i:rnorárie:*. ;r custâs, *
emolum*ntns Õu â recCIlhj-mentos deLermÍnx.dc>* em it*".; t:.r d**r:rreflr{:*
de execução de acordos firmados perant".* ü Mini*iérjr Públicc: rlc
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demajs l.í.Luio* que, psr
disglosi"çâo 1egal, contiver força execufÍ1.*.
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PiTIEI]URÁ
SECREI'ARA MUNICIPAL OE

DESEilV0LVTíEt'lTo

ECON0l,tl00

CAilAA
DOS CARAJAS

s0LtcrTAÇÃ0 DE coNTRATAçÃo

0 Fundo lVlunicipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás, pessoa juridica de direito

público, devidamente escrito no CNPJ-IVF 2715897210001-65, com sede na Rua Presidente Mêdici, 2o

Piso da Feira do Produtor - Parque dos lmigrantes - Canaã dos Carajás - PA CEP, 68537- 000,

reprêsentado nesle ato pela Sr.a Fernanda Francisco Ferreira, SecretáÍia Municipal de Desenvolvimento

Econômico, nomeada pela portaria 007/202í-GP, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de

analise para reequilibrio contratual juntamente com a solicitação da Contratada.

0bjeto:

O contrato em que se solicita o reequilíbrio é o de no 20221904, dêcorrente do processo

licitatório 316/202í PMCC-CPL, que tem como ConÍatada a Empresa XODO COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LIDÁ escrita no CNPJ (MF):27.738.907/0001-09 cujo objetivo é:

"aquisição de Combustíveis, para fornecimento de forma Íracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veiculos próprios e a serviço da Prefeitura Municipal, Fundo lvlunicipal de Meio

Ambiente, Fundo lvlunicipal de Desenvolvimento Rural e Fundo Municipal de Desenvolvimento

Econômico Canaâ dos Caralás, Estado do Pará.

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo contratual, oriundos de

ata de registro de preços, sofreram reajustes em decorÍência do aumento estipulado pela PeÍobras, e

apresenta como fundamento do seu pedido notas fiscais de compras de seus produtos seus

fornecedores, que demostrariam o percentual de reajuste, além de que demonstra como Íicarão os

preços unitános do conúato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

JUSTIFICATIVA

O refeído termo reequilibrio, mediante análise e aprovaçáo prévia da PG[/ (Procuradona Geral

do [/unicipio) e CGIM (Controladoria Geral do Município), se justiÍicaria pela necessidade de se manter a

execução do objeto de contrato, em razão de que os itens entregues pela contratada são essências para

manutenção e continuidade dos serviços prêstados a populaçâ0, contribuindo fielmente para o
cumprimento dos objetivos Íinalisticos deste Orgão Público, e com as metas estipuladas, uma vez que a

contratada executa, até o presente, satisfatoriamente as cláusulas contratuais, inclusive quanto ao prazo

de entrega e o reajuste, em tese, solicitado estana denÍo realidade mercadológica, mantendo do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

Rua Presidente lvédici, 20 Piso da Feira do Produtor e Mercado Municipal- Novo Pâraiso. CEP 68.537-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás - PA, 06 de setembro de2022.
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DOS CARAJAS

Cr;idlrdc das prssles. eorstruinlto o anairiiâ

DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da dotação

orçamentaria exercício de 2022.

PROJETO / ATIVIDADE: 23 605 1329 2,216 - Manter a Feira do Produtor e Mercado Municipal,

ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso 17080000, com o valor total

a ser acrescido de R$ 4.228,64(quatro mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro

centavos) Íicando o valor total de R$ 34.398,36 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e oito reais e
trinta e seis centavos).

PROJETO / ATIVIDADE'. 23 122 1315 2.204 - Manter o FMDS-Secretaria, Classificação Econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso '17080000, com o valor total a ser acrescido de R$

2.880,80 (dois mil oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos) ficando o valor total de R$ 23.434,20

(vinte e tres mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).

DO AMPARO LEGAL

0 seguinte termo reequilíbrio de reajuste de preços será amparado legalmente pelo artigo 65,

inciso ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

"Art.: 65 0s ConÍratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,

nos segulnÍes casos.'"

Rua Presidente Medici, 20 Piso da Feira do Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso. CEP 68.537-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás - PA, 06 de setembro de 2022.

No oescnrçÃo Dos tTENs
VALOR

UNITARIO

VALOR

REAJUSTADO

VALOR

UNITARI

O ATUAL

Unidade (litro)
VALOR

REAJUSTADO

VALOR

REAJUSTADO

TOTAL R$

01 DIESEL COMUM R$7,42 R$1,04 R$8,46 4.066 R$ 4.228,64 R$ 34.398,36

No DEScRçÃo Dos tTENs
VALOR

UNITARIO

VALOR

REAJUSTADO

VALOR

UNITARI

O ATUAL

Unidade (litro)
VALOR

REAJUSTADO

VALOR

REAJUSTADO

TOTAL R$

01 DIESEL COMUM RS7,42 R$1,04 R$ 8,46 2.770 R$ 2.880,80 R$ 23.434,20

-?



§ECREI'ARA MUNICIPAL OE

DESENVOLVIMENTO

EC0r{ÔME0
Clrclar:dc cai prsscss, Constnrindo s a:rarrà

ll. Por acordo entre as partes

"(D) para restabelecer a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, seviço ou fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio economicolinanceiro inicial do contrato, na hipotese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fofturto ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinâria e extracontratual."

Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar esta solicitação à Assessoria Jurídica para

emissão de parecer e sendo deferido por esta, encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Apos

este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo do reequilíbrio, recolhimento de

assinaturas e sua publicação na lmprensa Oficial onde o termo originalfora publicado.

R$ 57.832,56

Fernanda Francisco Ferreira
SeCçetária Municipal de Desenvolvimento Econômico

Portaria 0071202'l GP

Rua Presidente Medici, 20 Piso da Feira do Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso. CEP 68.537-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás - PA, 06 de setembro de 2022.

ts- uiiiiiili
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No DEscRrÇÃo Dos ITENs
VALOR

UNITARIO

VALOR

REAJUSTADO

VALOR

UNÍTARI

O ATUAL

Unidade (litro)
VALOR

REAJUSTADO

VALOR

REAJUSTADO

TOTAL R$

01 DIESEL COMUM R$ 7,42 R$ 1,04 R$ 8,46 6.836 R$ 7.109,44

DO PEDIDO
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DE§El'lV0LVlMENTO

ECoilÔMEo
Cuirlarde ras trssto§. Corstrlinl0 ú âxrãriã

DESP o

Ao setor competente para providenciar pesquisa e prévia manifestação sobre a existência de
recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao reequilíbrio de quantidade ao
contrato no 20221904, que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos proprios e a
serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

Fernanda Francisco Ferreira
Municipal de Desenvolvimento Econômico

007/2021 GP

Rua Presidente Medici, 20 Piso da Feira do Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso. CEP 68.537-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás - PA, 06 de setembro de 2022.

k; WCATAfl
DOS CARAJAS
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canaã dos carajás, 06 de setembro de 2022.
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TOTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ 4,228,64

valor unjtárjo valor total (n$)Itern Quantjdadeunid, tspecificaçáodadespesaU

canaà dos carajás, 06 de setembro de 2022.

Gestor
Portaría 473/20í9-cP

,".Enfl0Ê';,.

{s";"12ÍÉ:
\ FABTANA IE\tu-j 151 Rubrica

HISTÓRICO:



SECRTTARA MUNICIPAL DE

DESENVOLVII{ENTO

EC0t'lÔMc0
Cuidando cas pesslas, CültstÍ!iní!0 ü âaãriã

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA

Declaro para os devidos Íins, que o reequilíbrio de valor sobre o contrato N.20221904 que tem como
objetivo a aquisição de Combustíveis, para fomecimento de forma Íracionada, conforme demanda,
viabilizando o abastecimento dos veículos proprios e a serviço da Prefeitura Municipal de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará, solicitado à Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de
Canaã dos Caralás/PA, não comprometerá o Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do
artigo í 6 da Lei complementar federal N.0 101 , de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso
ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual) tendo, ainda,
compatibilidade com a LDO (Lei de Diretnzes Orçamentárias).

f§.ffi

\.,

Secretária

Francisco Ferreira
de Desenvolvimento Econômico

GP

Rua Presidente Medici, 20 Piso da Feira do Produtor e Mercado Municipal - Novo paraiso. CEp 6g.s37-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás - pA, 06 de setembro de 2022.
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t\,SECREIARIA I\,{UNICIPAL DE

DESEtlV0LVli,lENT0

rmNôitco

CAT{AA
DOS CARAJAS

Cuidardc cas r!5aaê9. Co$trLníl! r irur:rà

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autonzo a Comissão Permanente de Licitação/CPL procêdêr análise e emissão de parecer do

Termo de reequilibrio de reajuste de preço ao contrato n0 20221904, que tem como objetivo a aquisição

de Combustiveis, para fomecimento de Íorma fracionada, conforme demanda, viabilizando

abastecimento dos veiculos próprios e a serviço do Fundo lVlunicipal de Desenvolvimento Sustentável, a

ser regido pela Lei N.0 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Devendo a Comissáo Permanente de Licitação

encaminhar esta solicitação à Assessona Juridica para emissão de parecer e sendo deferido por esta,

encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Após este, retomar os aulos ao Gabinête para assinatura

final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa OÍicial onde o termo

original fora publicada,

Josemira R nda Diniz Gadelha

PreÍeita tVunicipâl

Rua Presidente Médici, 20 Piso da Feira do Produlor e Mercâdo Municipal - Novo Paraiso. CEP 68.537-000 - Canaã
dos Carajás - Pará

Canaã dos Carajás- PA,06 de setembro de2022.

PRET''TURÁ

t§Lt

TERMO DE AUTORIZACÃO
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Estado do Pará
Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

FU NDO MU NlC IPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

MINUTA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221904

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS, FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Presidente Medici, 20

piso da Feira do Produtor, Parque dos lmigrantes, inscrito no CNPJ: 27.158.97210001-65, representado pela Sr,a

FERNANDA FRANCISCO FERREIRA, Secretária municipal, portador do CPF n0 013.257,152-80, residente na tv. Cirio de

Nazare, e de outro lado a Íirma XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA,, inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 CNPJ

27.738.90710001-09, estabelecida à, Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na Avenida dos Pioneiros s/no, centro, Canaã dos

Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.152-34, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Processo no 316I2021IPMCC-SRP e a proposta apresentada pela

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520102 e da Lei no

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de

alínea'b', e $ 20, ll, da Lei Federal n0 8.666/93.
, nos termos do art. 65, inciso l,
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CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

PROJETO / ATIVIDADE: 23 605 1329 2.216 - Manter a Feira do Produtor e Mercado Municipal, ClassiÍlcação

Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso 1708.

PROJETO / ATIVIDADE: 23 122 1315 2.204 - Manter o FMDS-Secretaria, ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00

Materialde consumo, fonte de recurso 1708.

FONTE: 1708

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA

0 presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

CLAUSULA QUARTA. DA RATIFTCAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.
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Estado do Pará
Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

CNPJ(MF) 27 .158.97 210001 -65

CONTRATANTE

CANAA DOS CARAJAS - PA, 25 de abril de2022

1
XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

cNPJ 27.738.907/000 1 -09

c0NTRATADO(A)

Testemunhas:

)1
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